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6.3.2013 B7-0080/373 

Alteração  373 

Elisabeth Jeggle e outros 

 
Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 
sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 
organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 
COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) – 
2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 133 

 
Texto da Comissão Alteração 

Âmbito de aplicação Âmbito de aplicação 

1. Na medida do necessário para permitir a 
exportação com base nas cotações ou 
preços no mercado mundial e dentro dos 
limites decorrentes dos acordos celebrados 
nos termos do artigo 218.° do Tratado, a 
diferença entre essas cotações ou preços e 
os preços praticados na União pode ser 
coberta por restituições à exportação, no 
que se refere:  

1. Na medida do necessário para permitir a 
exportação com base nas cotações ou 
preços no mercado mundial quando as 
condições no mercado interno se 

inscreverem no âmbito das descritas no 

artigo 154.º, n.º 1, e dentro dos limites 
decorrentes dos acordos celebrados nos 
termos do artigo 218.° do Tratado, e em 
conformidade com o artigo 3.º, n.º 5, do 

Tratado da União Europeia, a diferença 
entre essas cotações ou preços e os preços 
praticados na União pode ser coberta por 
restituições à exportação, no que se refere:  

a) Aos produtos dos seguintes setores, a 
exportar sem transformação:  

(a) Aos produtos dos seguintes setores, a 
exportar sem transformação:  

i) cereais,  (i) cereais,  

ii) arroz,  (ii) arroz,  

iii) açúcar, no que diz respeito aos produtos 
indicados no anexo I, parte III, alíneas b) a 
d) e g),  

(iii) açúcar, no que diz respeito aos 
produtos indicados no anexo I, parte III, 
alíneas b) a d) e g),  

iv) carne de bovino,  (iv) carne de bovino, com exclusão dos 
animais vivos da espécie bovina dos 

códigos NC 0102;  

v) leite e produtos lácteos;  (v) leite e produtos lácteos;  

vi) carne de suíno,  (vi) carne de suíno, com exclusão dos 
animais vivos da espécie suína doméstica 
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dos códigos NC 0103;  

vii) ovos;  (vii) ovos;  

viii) carne de aves de capoeira;  (viii) carne de aves de capoeira, com 
exclusão das aves vivas dos códigos NC 

0105;  

b) Aos produtos indicados no presente 
número, alínea a), subalíneas i) a iii), v) e 
vii), a exportar sob a forma de mercadorias 
transformadas em conformidade com o 
Regulamento (CE) n.º 1216/2009 do 
Conselho, de 30 de novembro de 2009, que 
estabelece o regime de trocas aplicável a 
certas mercadorias resultantes da 
transformação de produtos agrícolas, e sob 
a forma dos produtos que contêm açúcar 
enumerados no anexo I, parte X, alínea b).  

(b) Aos produtos indicados no presente 
número, alínea a), subalíneas i) a iii), v), 
vi) e vii), a exportar sob a forma de 
mercadorias transformadas em 
conformidade com o Regulamento (CE) 
n.º 1216/2009 do Conselho, de 
30 de novembro de 2009, que estabelece o 
regime de trocas aplicável a certas 
mercadorias resultantes da transformação 
de produtos agrícolas, designadamente os 
produtos exportados sob a forma de 

mercadorias não incluídas no anexo I do 

Tratado, de acordo com o Regulamento 

(UE) n.º 578/2010 da Comissão, de 

29 de junho de 2010, e sob a forma dos 
produtos que contêm açúcar enumerados 
no anexo I, parte X, alínea b).  

2. As restituições à exportação concedidas 
a produtos exportados sob a forma de 
mercadorias transformadas não podem ser 
superiores às aplicáveis aos mesmos 
produtos exportados sem transformação.  

2. As restituições à exportação concedidas 
a produtos exportados sob a forma de 
mercadorias transformadas não podem ser 
superiores às aplicáveis aos mesmos 
produtos exportados sem transformação.  

 2-A. Sem prejuízo da aplicação do 

artigo 154.º, n.º 1, e do artigo 159.º, a 

restituição disponível para os produtos 

referidos no n.º 1 é de 0 EUR. 

3. A Comissão, por meio de atos de 
execução, adota as medidas necessárias 
para a aplicação do presente artigo. Esses 
atos de execução são adotados em 
conformidade com o procedimento de 
exame referido no artigo 162.º, n.º 2.  

3. A Comissão, por meio de atos de 
execução, adota as medidas necessárias 
para a aplicação do presente artigo. Esses 
atos de execução são adotados em 
conformidade com o procedimento de 
exame referido no artigo 162.º, n.º 2.  

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/374 

Alteração  374 

Elisabeth Jeggle e outros 

 
Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 
organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 
COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) – 
2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 137 

 
Texto da Comissão Alteração 

Artigo 137.º Suprimido 

Restituições à exportação de animais 

vivos no setor da carne de bovino  

1. No que se refere aos produtos do setor 

da carne de bovino, a concessão e o 

pagamento da restituição à exportação de 

animais vivos estão sujeitos ao 

cumprimento das exigências relativas ao 

bem-estar dos animais estabelecidas na 

legislação da União, nomeadamente no 

que se refere à proteção dos animais 

durante o transporte. 

 

2. Tendo em conta a necessidade de 

incentivar os exportadores ao respeito das 

condições de bem-estar dos animais e 

permitir às autoridades competentes 

verificar a correção das despesas de 

restituições à exportação sempre que 

subordinadas à observância das 

exigências de bem-estar dos animais, a 

Comissão fica habilitada a adotar atos 

delegados em conformidade com o artigo 

160.º no que respeita às exigências de 

bem-estar dos animais fora do território 

aduaneiro da União, incluindo o recurso 

a terceiros independentes. 
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3. A Comissão pode, por meio de atos de 

execução, adotar as medidas necessárias 

para a aplicação do presente artigo. Esses 

atos de execução são adotados em 

conformidade com o procedimento de 

exame referido no artigo 162.º, n.º 2. 

 

Or. en 

 
 


